
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2026 - TJAM

Acordo de Cooperação Técnica que entre si

celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADО

DO AMAZONAS, a CORREGEDORIA - GERAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, о

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA e a ASSOCIAÇÃO DOS

NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO

DO AMAZONAS objetivando ações para emissão

da Carteira de Identificação Nacional - CIN, pelos

Cartórios de Registro Civil e Tabelionatos de Notas

do Amazonas.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, sediado na cidade de Manaus, Estado do

Amazonas, na Avenida André Araújo, s/n., Aleixo, CEP 69060-000, inscrito no CNPJ n°

04.812.509/0001-90, neste ato representado por seu PRESIDENTE, Desembargador JOMAR

RICARDO SAUNDERS FERNANDES, doravante referido por TJAM, a CORREGEDORIA-GERAL DA

JUSTIÇA DO AMAZONAS, representada por seu CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA,

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, e, na qualidade de PARTÍCIPES, o

ESTADO DO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob on°

04.312.369/0001-90, com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Av. Brasil, nº 3925,

Santo Agostinho, CEP: 69.036-595, Manaus/AM, neste ato representado pelo SECRETÁRIO

EXECUTIVO ADJUNTO DE OPERAÇÃO, Cel. QOPM, ANDRÉ GOMES MATTOS RIBEIRO, e do

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA DO AMAZONAS vinculada à Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Amazonas, neste ato representado por sua DIRETORA, SANMYA

TIRADENTES LEITE, e a ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DO

AMAZONAS - ANOREG/AM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

03.123.477/0001-52, com sede na Av. Mario Ypiranga, 315, sala 1401, edifício The Office -

Adrianópolis, CEP 69.057-000, Manaus/AM, neste ato representada por seu DIRETOR FINANCEIRO,

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO, em conformidade com o que consta no Processo

Administrativo SEI/TJAM n° 2026/000001606-01, RESOLVEM celebrar o presente Acordo de

Cooperação Técnica, fazendo-o em observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Considerando que o Conselho Nacional de Justiça, por meio do Provimento nº 149/2023, institu

o Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial (CNN/CN/ONJ


































